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Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -01 -2010, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

2 de Novembro de 2009. — O Juiz de Direito, Manuel Eduardo 
Pinhanços Bianchi Machado de Sampaio. — O Oficial de Justiça, Fer-
nanda Maria L. S. Couto.

302543702 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CASTELO BRANCO

Anúncio n.º 8919/2009

Processo n.º 1427/08.5TBCTB — Insolvência 
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: João António Robalo dos Santos.
Insolvente: Ferreira & Irmão, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Castelo Branco, 2.º Juízo de Castelo Branco, 
no dia 7 de Outubro de 2009, às18h30, foi proferida sentença de decla-
ração de insolvência do(s) devedor(es):

Ferreira & Irmão, Limitada, número de identificação fiscal 504115685, 
endereço: Av.ª 12 de Novembro, 11, 1.º, 6005 Alcains, com sede na 
morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

António Ramos Correia, endereço: Rua Mateus Fernandes, 135 -1.º, B, 
Apartado 521, 6201 -907 Covilhã.

São administradores do devedor:
Pedro Manuel de Jesus Ferreira, residente em Av.ª 12 de Novembro, 

11, 1.º, 6005 Alcains; e
José Manuel de Jesus Ferreira, Av.ª 12 de Novembro, 11, 1.º, 6005 

Alcains, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Ficam ainda notificados para no prazo de 45 dias, alegar o que 
tiver por conveniente para efeito de qualificação da insolvência como 
culposa.

Nos 15 dias subsequentes, o administrador da insolvência apresentará 
o seu parecer.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apre-
sentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 
do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE.

A declaração de insolvência determina a suspensão de quaisquer 
diligências executivas ou providências requeridas pelos credores da 
insolvência que atinjam os bens integrantes da massa insolvente e obta à 
instauração ou ao prosseguimento de qualquer acção executiva intentada 
pelos credores da insolvência (artigo 88.º, n.º 1, do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

8 de Outubro de 2009. — A Juíza de Direito, Sónia Neto. — O Oficial 
de Justiça, Manuela Marques.

302411267 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Anúncio n.º 8920/2009

Processo: 840/09.5TBCVL

Insolvência pessoa singular (Requerida)

N/Referência: 1854776
Requerente: Ministério Público
Insolventes:
José Santos Costa, estado civil: Casado (regime: Desconhecido), 

nascido(a) em 23 -08 -1928, concelho de Belmonte, freguesia de Belmonte 
[Belmonte], nacional de Portugal, NIF — 110821157, BI — 1558663, 
Endereço: Rua Pedro Alvares Cabral, 112, 6250 -087 Belmonte e

Maria Alice Pereira Rebelo Costa, nascido(a) em 23 -12 -1949, fregue-
sia de Belmonte [Belmonte], NIF 100280811, BI 2626056, Endereço: 
R. Pedro Álvares Cabral, n.º 112, 6250 Belmonte

Administrador da Insolvência: António Ramos Correia, Endereço: Rua 
Mateus Fernandes, 135, 1.º  - B, Apartado 521, 6201 -907 Covilhã

Ficam notificado todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: artigos 230.º, n.º 1 alínea d) e 232.º do 
CIRE.

10 de Novembro de 2009. — A Juíza de Direito, Rosa Lima Tei-
xeira. — O Oficial de Justiça, Luísa Ferreira.

302568895 




